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PARECER Nº 1071/2008 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI 0691/07. 
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Francisco Chagas, que visa 
dispor sobre a criação do Hospital de Especialidades Médicas no Bairro de Perus, com a 
finalidade de prestar atendimento e serviços de saúde em geral à população, com foco 
em doenças e moléstias do aparelho respiratório, gastrointestinal e dermatológicas. 
Não obstante a louvável intenção do autor da propositura, o projeto é ilegal porque 
determina a prática de ato concreto de governo. 
Com efeito, a função precípua do Poder Legislativo é a elaboração de normas de 
conduta de caráter genérico e abstrato, não podendo impor ao Poder Executivo, que é 
quem exerce a função administrativa, a execução de ato concreto, sob pena de violar o 
princípio constitucional da independência e harmonia entre os Poderes, previsto no art. 
2° da Constituição Federal, no art. 5° da Constituição do Estado e reproduzido no art. 
6° da Lei Orgânica do Município de São Paulo. 
Além disso a propositura implicará na atribuição de novas funções a órgãos do 
Executivo,  interferindo na própria administração municipal, e, portanto, competência 
exclusiva do Executivo nos termos do art. 37, § 2º, inciso IV da Lei Orgânica do 
Município. 
Com efeito, somente o Prefeito é quem tem condições de aferir os recursos, órgãos ou 
servidores que poderá disponibilizar para implantação de tais ou quais programas 
sociais. E mais, somente ele, na qualidade de administrador da máquina pública (art. 
69, II da LOM), é quem poderá priorizar e optar pela implementação deste ou daquele 
programa social segundo o próprio programa de governo pelo qual foi eleito. 
Por fim cumpre observar que a Lei de Responsabilidade Fiscal, acerca da criação de 
ação governamental que acarrete aumento de despesa, como pretendido pelo presente 
projeto de lei,  determina: 
“Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 
aumento da despesa será acompanhado de: 
I – estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em 
vigor e nos dois subseqüentes; 
II – declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias”. 
Ante o exposto somos, 
PELA ILEGALIDADE. 
 
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, 13/8/08 
Agnaldo Timóteo – PR 
Carlos A. Bezerra Jr. – PSDB 
Celso Jatene – PTB 
Kamia – DEM 
Russomanno – PP 
Tião Farias – PSDB 
 



VOTO VENCIDO DO RELATOR VEREADOR ADEMIR DA GUIA E DA VEREADORA 
CLAUDETE ALVES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº  691/2007. 
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Francisco Chagas, que visa 
criar o Hospital de Especialidades Médicas no Bairro de Perus, nesta Capital, com a 
finalidade de prestar atendimento e serviços de saúde em geral à população, com foco 
em doenças e moléstias do aparelho respiratório, gastrointestinal e dermatológicas. 
O projeto pode prosperar, eis que de acordo com a Constituição Federal, podem 
legislar concorrentemente sobre a proteção e a defesa da saúde a União, os Estados, 
Distrito Federal e também o Município, para suplementar a legislação federal e 
estadual, dentro dos limites do predominante interesse local (arts. 24, XII c/c art. 30, I 
e II, da Constituição Federal). 
Também o art. 23, II, da Carta Magna, determina que é competência comum da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, cuidar da saúde e assistência 
pública. 
Por fim, na órbita municipal, o art. 213 , da Lei Orgânica, prevê a atribuição do 
Município de garantir o direito à saúde mediante políticas que visem ao bem estar 
físico, mental e social do indivíduo e da coletividade, a busca da eliminação do risco de 
doenças e outros agravos, abrangendo o ambiente natural, os locais públicos e de 
trabalho. 
Ademais, ao atribuir função a órgão público municipal cuida o projeto de norma 
atinente à organização administrativa, que segundo Odete Medauar, engloba, 
exemplificativamente, preceitos relativos à "divisão em órgãos, vínculo entre órgãos, 
distribuição de competências entre os órgãos, administração direta, administração 
indireta etc. " (in "Direito Administrativo Moderno", Ed. RT, 2ª ed.,  pág. 31), assuntos 
de competência legislativa da comuna, nos termos do art. 30, I da Constituição Federal 
e do art. 13, I e XVI, da Lei Orgânica do Município. 
A aprovação do projeto depende do voto da maioria absoluta dos membros da Câmara, 
nos termos do art. 40, § 3º, XII, da Lei Orgânica do Município. 
Pelo exposto, somos 
PELA LEGALIDADE. 
 
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, 13/8/08 
Ademir da Guia – PR – Relator 
Agnaldo Timóteo – PR (contrário) 
Carlos A. Bezerra Jr. – PSDB (contrário) 
Celso Jatene – PTB (contrário) 
Claudete Alves – PT 
Kamia – DEM (contrário) 
Russomanno – PP (contrário) 
Tião Farias – PSDB (contrário) 
 


